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TERMO ADITIVO Nº 01/2025

PROCESSO DIGITAL N° 82743/2025

PROCESSO DIGITAL ORIGINÁRIO N° 76613/2024

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 18/2024

DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 10/2025

TERMO ADITIVO A ATA DE REGISTRO DE 
PREÇO Nº 07/2025, PARA ALTERAÇÃO 
QUANTITATIVA POR ACRÉSCIMO DE R$ 
14.786,03 (QUATORZE MIL E SETECENTOS E 
OITENTA E SEIS REAIS E TRÊS CENTAVOS), 
QUE EQUIVALE A 25% DO VALOR INICIAL DA 
ATA DE RESGISTRO PREÇO.

A CÂMARA MUNICIPAL DE CAMPO LARGO, órgão público municipal, 

inscrito no CNPJ sob nº 01.653.199/0001-10, com sede na Rua Subestação de 

Enologia, 2008, Vila Bancária, na cidade de Campo Largo/PR, CEP: 83.601-

450, neste ato representado pelo PRESIDENTE ALEXANDRE MARCEL 

KUSTER GUIMARÃES, brasileiro, divorciado,  residente e domiciliado em 

Campo Largo/PR, doravante denominado ORGÃO GERENCIADOR e

COXINHARIA DO VOVÔ LTDA; inscrita no CNPJ sob nº 39.483.883/0001-73; 

com sede na Rua: XV De Novembro nº 1147; Centro, Campo Largo/PR; neste 

ato representada por MARINA GRANDE, brasileira, empresária, casada com 

comunhão parcial de bens, CPF ***.800.319.** doravante denominada(s) 

BENEFICIÁRIA(s),  tendo em vista o contido nos procedimentos em epígrafe e 

em observância às disposições da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e 

demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Termo Aditivo a ARP 

nº 07/2025, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.
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CLÁUSULA PRIMEIRA  OBJETO 

1.1. O presente termo aditivo tem por objeto as seguintes alterações na Ata de 

Registro de Preço: O acréscimo de R$ R$ 14.786,03 (quatorze mil e 

setecentos e oitenta e seis reais e três centavos), referente a alteração do 

quantitativo por necessidade superveniente, que equivale a 25% do valor 

inicial ARP, com fundamento no artigo 32, IV e § 1º da Resolução nº 

5/2023 desta Câmara. 

CLÁUSULA SEGUNDA  PREÇO 

2.1 Com a presente alteração, o valor total da Ata de Registro de Preço 

passará a ser de R$ 73.930,13 (setenta e três mil e novecentos e trinta 

reais e treze centavos). 

 

CLÁUSULA TERCEIRA  DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

3.1  As despesas decorrentes do presente termo aditivo correrão à conta de 

recursos específicos consignados no Orçamento da Câmara Municipal de 

Campo Largo na dotação orçamentária 

01.001.0001.0031.0001.2001.3390.39.23.00 (Festividades e Homenagens) 

que pode ser destinada a serviços de Serviços de montagem de buffet no 

valor de R$ 1.942,50 (mil e novecentos e quarenta e dois reais e cinquenta 

centavos) e 01.001.0001.0031.0001.2001.3.3.90.30.15.00 (Material para 

Festividades e Homenagens) para a aquisição de alimentos para o Coffee 

Break no valor de R$ 12.843,53 doze mil e oitocentos e quarenta e três 

reais e cinquenta e três centavos). 

 

CLÁUSULA QUARTA  PRODUÇÃO DE EFEITOS 

4.1 O presente termo aditivo produzirá efeitos a partir da data de sua 

publicação.  
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CLÁUSULA QUINTA RATIFICAÇÃO

5.1 Ficam mantidas e ratificadas as demais cláusulas e condições do Ata de 

Registro de Preço originária naquilo que não contrariem o presente termo 

aditivo.

6 CLÁUSULA SEXTA PUBLICAÇÃO

6.1  Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal 

Nacional de Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da 

Lei nº 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio oficial na Internet, em 

atenção ao art. 91, caput, da Lei nº 14.133, de 2021. 

Campo Largo, 31 de outubro de 2025

CÂMARA MUNICIPAL DE CAMPO LARGO
Representada por Alexandre Marcel Kuster Guimarães

ÓRGÃO GERENCIADOR

COXINHARIA DO VOVÔ LTDA
Representada por Marina Grande

BENEFICIÁRIA

Testemunhas




